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16.91 — Desenvolv imento Rodoviário S/A — D E R S A 

T O T A L 40.000.000 
Quota de Regularização . . . 40.000.000 

1€.9- — Viação Aérea São P a u l o — V A S P 

T O T A L . . . . . . . . . 51.600 
Quota de Regularização . . . 51.600 

Ar t i go 5.° —' Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos -Bandeirantes, 14 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Alfonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.223, D E 14 D E N O V E M B R O DE 1979 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 7.*, 
inciso I, da Lei n." 1.877, de 8 de dezembro de 1978 e dá outras providências 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de alocar recursos ao orçamento da 
Secre tar ia da Administração objet ivando possibi l i tar ao Ins t i tuto de Assistência 
Médica ao Serv idor Público Es tadua l — I A M S P E — o a t end inen t o às despesas 
re lat ivas a Pessoal e Reflexos, decorreutet do Decreto n.° 13.696, de 17 de j u lho 
de 1979, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — De oonfonnidade com o que dispõe o art igo 7.°. incluo 
I, da L e i n.° 1.877, de 8 de dezembro de 1978, f ica aberto à Secretar ia d a 
Administração u m crédito suplementar no valor de C r$ 118.818.219,00 (cento e 
dezoito milhões, oitocentos e dezoito m i l , duzentos e dezenove cruzeiros», com 
recursos provenientes da redução parc ia l de dotação orçamentaria consignada à 
Reserva de Contingência, observando-se n a Classificação Econômica e F u n c i o n a l -
Programática, a seguinte discriminação: 

Suplementa 

14 — S E C R E T A R I A D A ADMIN ISTRAÇÃO 

14.01 — Administração Super ior da Secretar ia e da S " d t 

3.2.1.1 — Transferências Operac ionais 11? R1 !> 219 

Atividades Correntes 

13.07.021.2.05Í! — 
At iv idades do I A M S P E 15.178.284 
13.75.428.2.P56 — 
At iv idades do I A M S P E 103 63? «35 

T O T A L . . . . . . . . . . . . 118.818.219 

Red^z 

99 — R E S E R V A D E CONTINGÊNCIA 

99.99 — Reserva de Contingência 

9 .0 .0 .0 — Reserva de Contingência 11P a i » 219 

Atividade T O T A L 

99.99.999.2.001 — 
Reserva de Contingência 118 818 219 

Ar t igo 2. c — E m decorrência do disposto no art igo anter ior e em 
face de redução de dotação orçamentária, f ica suplementado em Cr$ 118.818.219.00 
(cento e dezoito milhões, oitocentos e dezoito m i l , duzentos e dezenove cruzeiros) 
o orçamento vigente do Ins t i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público E s 
tadua l , aprovado pelo Decreto n.o 13.108, de 10 de janeiro de 1979. observan
do-se no Demonstrat i vo da E s t r u t u r a Funcional-Programática, c lass i f icada por 
Categor ia Econômica, como segue: 

14.56 — Inst i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público Es tadua l 

Sup lementa 

Atividades Correntes 

13.07.021.2.001 — 
Administração e Manutenção da A u t a r q u i a 15.178.284 
13.75.428.2.001 — 
Assistência Médica Hosp i ta la r Própria 98.954.371 
13.75.428.2.002 — 

Assistência Médica Hosp i ta lar por Terceiros 4.685.564 

T O T A L 118.818.219 

Ar t i go 3.° — Frente ao que dispõe o art igo anter ior , o Discr iminat ivo 
da Despesa por Subprogramas, a nível de Elemento, obedecerá a seguinte Clas-
siíicaçáo Económica: 

Suplementa 

3.1.1 .1 — Pessoal C i v i l 
3 .1 .1 .3 — Obrigações Pa t rona i s 
3 .2 .5 .1 — Inat ivos 

T O T A L 

T O T A L 

111.096.901 
7.632.247 

89.071 

118.818.219 

Subprograma Subprograma 
13.07.021 13.75.428 

14.987.275 
191.009 

96.109.626 
7.441.238 

89.071 

15.178.284 103.639.935 

A r t i g o 4.° — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 3.o, do Decreto n.o 
l i . 0 1 0 , de 22 de dezembro de 1978, n a seguinte con formidade : 

A N E X O I 

Suplementa 

14 — S E C R E T A R I A D A A D M I N I S T R A Ç Ã O 

Administração Ind i r e ta 
14.56 — Ins t i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público Es t adua l 

T O T A L 
4. aa Quota 

Reduz 

99 — R E S E R V A D B CONTINGÊNCIA 

Administração D i r e t a 
9t>.99 — Reserva de Contingência 

T O T A L 
4.*a Quota 

118.818.219 
118.818.219 

118.818.219 
118.818.219 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 

Paiácio dos Bande i rantes , 14 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fa z enda 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e Planejamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de novembro de 1979 

M a r i a Angélica, Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão ae Atos Ofic iai ! 

D E C R E T O N.° 14.224, D E 14 DE N O V E M B R O D E 1979 

Dá a denominação de «General Euclides Figueiredo» ao Centro Social Urbani 
de Lorena 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SA( 
P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Cons iderando que o Gene ra l Eucl ides F igue iredo se d is t inguiu m 
história moderna do B r a s i l , desde o mov imento tenent ista, como defensor do 
grandes valores da sociedade bras i le i ra ; 

Cons iderando que sua identificação com Sã* Pau lo foi sempre per 
manente e marcante : 

Considerando que Eucl ides F igue i redo habi tou Lo rena e seu nom 
é exaltado e respeitado no município, como exemplo de soldado e de homen 
publ ico ; 

Cons iderando que a atribuição de seu nome a logradouro munic ipa 
va i perpetuar a lembrança dos nobres ideais que nor tearam sua v ida devotad; 
aos interesses da Nação, 

Decreta: 

Ar t i go l.° — F i c a denominado «General Eucl ides Figueiredo» o C e n 
tro Soc ia l U r bano de L o r e n a . 

blicação. 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u -

Palácio dos Bandeirantes , 14 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de novembro de 1979 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 
Secretário: C A L I M EID 

D E C R E T O S D E 14-11-79 

Designando, nos termos do art igo 10 da 
L e i 10.319, de 16 de dezembro de 1968, os 
B.e is : 

J u l i o Gera ldo de Andrade Arantes p a 
r a , em substituição, exercer o cargo de C o n 
selheiro do T r i b u n a l de Contas do Estado, a 
p a r t i r de 15-11-79, durante o imped imento 
do Conselheiro José L u i z de A n h a i a Me l lo , 
por 30 dias de férias, correspondentes ao 
presente exercício; 

Rubens Cate l l i para , em substituição, 
exercer o cargo de Conselhe iro do T r i b u n a l 
de Contas do Estado a p a r t i r de 19-11-79, 
durante o imped imento do Conselheiro Aécio 
M e n n u c c i . por 13 dos 30 dias restantes de 
suas férias correspondentes ao presente 
exercício. 

Gabinete do Secretário 
Resoluções de 14-11-7.° 

Autorizando: 

nos termos dos artigos 65 e 66 dà L e i 
10.261, de 28-10-68, à v i s t a da requisição do 
T r i b u n a l Reg i ona l E l e i t o ra l de São Pau lo 
e de conformidade com o disposto no art igo 
30, x r a e X D / da L e i Federa l 4.737, de 
15-7-65 (Código E le i t o ra l ) , o a fastamento 
de C lyde Macrínio dos Santos, R G 2.426.564, 
Oficial de Administração, efetivo, padrão 

32-E, da Secretar ia da Justiça para, sem 
prejuízo dos vencimentos e das demais v a n 
tagens de seu cargo, f icar à disposição do 
Gab ine te do T i t u l a r da re fer ida Pas ta , a 
f i m de, a título de excepcional colaboração, 
prestar serviços junto à 242.a Z o n a E le i t o ra l 
— Jundiaí, até 31 de dezembro de 1980; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Le i 
10.261, de 28-10-68, à v is ta da requisição do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o ra l de São Pau lo 
e de conformidade com o disposto no art igo 
30, X I I I e X I V da L e i Federa l 4.737, de 
15-7-65 (Código E le i to ra l ) , o a fastamento 
de M a r i a de Fátima M e l o Serra , R G n . o 
13.520.940, Escriturário, efetiva, padrão 16-A, 
da Secre tar ia da Saúde para , sem prejuízo 
dos vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo, f i car à disposição do Gabinete do 
Secretário d a Justiça, a f im de, a título de 
excepc ional colaboração, prestar serviços 
jun t o à Justiça Eleitora] , até 31-12-79; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Le i 
10.261, de 28-10-68, o a fastamento de R u 
bens B o t t i n i , R G 1.682.568, Escrivão de P o 
lícia II, efetivo, padrão 35-C- I , do S u b q u a -
dro de Cargos Públicos do Quadro da Secre
t a r i a da Segurança Pública, lotado n a De le 
gac ia G e r a l de Polícia, p a r a sem prejuízo 
dos vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços n a Secretar ia da 
Promoção Soc ia l , até 31-12-79; 

nos termos do art igo 68 da L e i 10.261, 
de 28-10-68, observado o disposto no I>cr » to 
52.322, de 18-11-69, o afastamento de 3 o f i 

ciais, l i c ia is M i l i t a r es , da Polícia M i l i t a r 
do Estado de São Pau lo pa ra , sem prejuí
zo dos vencimentos e das demais vantagens 
de seus postos, porém sem quaisquer outros 
ónus pa ra o Estado, representarem a refe
r i d a Corporação, em Montevidéu — U r u 
guai , no período de 11 a 19-12-79; 

nos termos do art igo 15, I, da L e i n.o 
500, de 13-11-74, à v is ta da requisição do 
T r i b u n a l Reg i ona l E l e i t o ra l de São P a u l o e 
de conformidade com o disposto no art igo 
30, X I I I e X I V d a L e i Federa l 4.737, de 
15-7-65 (Código E l e i t o ra l ) , o a fastamento de 
C leuza R e g i n a dos Santos, R G 5.086.723, 
V i s i tador Sanitário, temporária, padrão 22-A, 
da Secre tar ia da Educação para , sem pre 
juízo dos salários e dai- demais vantagens 
de sua função-atividade, f icar à disposição 
do Gabinete do Secretário da Justiça, a f im 
de, a título de excepcional colaboração, pres
t a r serviços jun to à 255.a Z o n a E l e i t o r a l — 
C a p i t a l , até 31-12-79; 

nos termos do ar t igo 15, I, da L e i n.o 
500, de 13-11-74, à v i s ta da requisição do 
T r i b u n a l Reg i ona l E l e i t o ra l de São P a u l o e 
de conformidade com o disposto no art igo 
30, X I I I e X I V d a L e i Federa l 4.737, de 
15-7-65 (Código E l e i t o r a l ! , o a fastamento de 
L u i z de A l m e i d a , R G 6.951.756, Escriturário, 
temporário, padrão 16-A, da P rocurado r i a 
G e r a l do Estado, da Secre tar ia da Justiça 
para , sem prejuízo dos salários e das demais 
vantagens de sua função-atividade, f i car à 
disposição do Gabinete do T i t u l a r da refe
r i d a Pas ta , a f i m de, a título de excepcional 
colaboração, prestar serviços j un t o à 255.a 
Z o n a E le i t o ra l — Cap i t a l , até 31-12-79; 

nos termos do ar t igo 15, I, da L e i n.o 
500, de 13-11-74, à v is ta da requisição do 
T r i b u n a l Reg i ona l E l e i t o ra l de São P a u l o e 
de conformidade c om o disposto no art igo 

30, X I I I e X I V da L e i Federa l 4.737. de 
15- 7-65 ;Código E l e i t o ra l ) , o afastameiiU 
M a r i a A l b e r t i n a de Souza S i l ve i ra , R G n o 
4.647.034, A u x i l i a r de Técnico de A d m i n i s 
tração, temporária, padrão 21-A, da Secre
t a r i a da Saúde para , sem prejuízo dos sa 
lários e das demais vantagens de su : f u n 
ção-atividade, f i car à disposição do G a b i 
nete do Secretário da Justiça, a f im de. a ti
tu lo de excepcional colaboração, pres.ar 
serviços jun to à 255.a Z o n a E le i t o ra l — C a 
p i t a l , até 31-12-79. 

Cessando; 

d iante da comunicação do T r i b u n a l R e 
g iona l E l e i t o r a l de Sãc Pau lo , a pa r t i r ae 
24-10-79, o afastamento de Áurea da S i l va , 
R G 5.275.552, Escriturário, efet iva, padrão 
16- A , da Secre tar ia da Administração, j u n 
to ao Juízo d a 304.a Z o n a E l e i t o r a l — B a -
r u e r i ; 

o a fastamento de Car los Augusto da 
S i l v a B raga , R G 5.169.235, Engenheiro 
Agrônomo Encarregado, efetivo, padrão 47-B, 
da Coordenador ia da Pesquisa Agropecuária 
d a Secre tar ia de A g r i c u l t u r a e Abas tec imen
to, jun to à C o m p a n h i a Agrícola, imobiliária 
e Co lon izadora — C A I C ; 

d iante d a comunicação do T r i b u n a l R e 
g ional E l e i t o r a l de São P a u l o a pa r t i r ae 
1-11-79. o afastamento de Leon Bogossían, 
R G 7.454.307, c ade rne t a 453.968, Escriturá
r io , referência X I V do Q u a d r o Espec ia l da 
Secretar ia dos Transportes , jun to ao Juízo 
da 137.a Z o n a E le i t o ra l — Sorocaba: 

diante da comunicação do Tr ibuna ) R e 
g ional E l e i t o ra l de São Pau lo , a pa r t i r ae 
1-11-79, o a fastamento de L u i z Alves B a r 
re ira, R G 1.984.700, Caderne ta 50.866. C h e 
fe de seção, referência X X I , do Quadro 


